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TERMO DE ACEITE DE AMOSTRA - PE 5/2023 - ITEM 02

Em conformidade com o disposto no Edital de Licitação referente ao certame PE 5/2023 e respectivo Termo de Referência (4306478), segue  Termo de Aceite da
amostra do Item 02 - Calça Tática, enviada pela empresa E. L. TONANE DE SOUZA. COMERCIAL LTDA

Sobre a tempestividade: a amostra foi recebida em 28/06/2023, ou seja, tempestivamente, já que o prazo de recebimento era 03/07/2023;
Sobre a conformidade com o TR:

Calça Tática Sim Não Observações 

Confeccionada em tecido 98% algodão e 2% elastano, macio, de grande
durabilidade e resistente à abrasão. x   

Com gramatura mínima de 250 g/m², cinza chumbo, similar a uma calça
“jeans”, porém com bolsos modelo “cargo” nas laterais. x   

A calça deverá possuir bolsos modelo faca na parte frontal e bolsos traseiros
com fechamento em lapela e velcro. x   

Deverá possuir bolsos modelo “cargo” nas laterais de ambas as pernas. Esses
bolsos deverão ser mais espaçosos que os outros bolsos da calça e deverão
ter o seu fechamento com lapela e velcro.

 x

Conforme figura a seguir, os bolsos estão da altura do joelho para a
panturrilha, dificultando o acesso das mãos ao bolso e não cumprindo
justamente a versatilidade do modelo.

Ressalte-se que o Termo de Referência apresentou uma imagem
ilustrativa/referência da calça.

Deverá possuir botão caseado na parte frontal e zíper para abertura. x   
Deverá possuir passantes confeccionados no mesmo material da calça para
passagem do cinto e elástico no cós traseiro. x   

Deverá possuir alargador sob o gancho para não limitar os movimentos do
usuário.    

As costuras deverão ser reforçadas nas partes submetidas a maior esforço. x   
Deverá possuir etiqueta emborrachada costurada no bolso cargo esquerdo e
no bolso traseiro direito, com o logotipo da Defesa Civil do Brasil, nas
seguintes dimensões: largura de 46 mm e altura de 44 mm.

 x Tampouco possui qualquer indicação de aplicação da logomarca. 

 

Outras observações: conforme figura abaixo, a calça é bonita e tem bom caimento. No entanto, observou-se problemas relevantes de acabamento, em especial fio
soltos e costuras tortas.
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Isto esclarecido informo pela NÂO APROVAÇÃO da amostra do Item 02 - Calça Tática, enviada pela empresa E. L. TONANE DE SOUZA, devido ao desenho
inadequado (bolso lateral na altura das panturrilhas), à inexistência da etiqueta emborrachada da Defesa Civil e aos problemas de acabamento.

 

Atenciosamente,

GISELLE PAES GOUVEIA
Unidade Requisitante

Documento assinado eletronicamente por Giselle Paes Gouveia, Coordenador(a) de Operações em Desastres, em 04/07/2023, às 18:00, com fundamento no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4427249 e o código CRC 3BA7BE27.
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